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DECRETO N° 392/2022 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°4.469, de 23 de março de 2021; 

CONSIDERANDO as indicações dos órgãos e das entidades, bem 
como os resultados dos processos eletivos; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 933, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação, em 30 de novembro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), no 
triênio 2023/2026, os seguintes membros: 

I — REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Titular: Patricia de Araujo Abucarma Stevanato 
RG"n° 7.624.058-2 
CPF n° 033.229.969-48 
Suplente: Elisângela Alves dos Reis 
RG n° 8.391.303-7 
CPF n° 046.784.019-97 

Titular: Kaleb Saab de Souza 
RG n° 14.521.674-5 
CPF n° 119.120.429-40 
Suplente: Marcia Missae Ko 
RG n° 18.165.875 
CPF n° 125.191.918-99 
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II — REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: Mariane Vinha Julião 
RG n° 9.839.644-6 
CPF n° 077.595.499-38 
Suplente: Kátia Aurora da Silva 
RG n° 5.375.186-5 
CPF n° 832.313.239.91 

III — REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel Gomes da Costa 
RG n° 10.122.104-0 
CPF n° 061.262.779-96 
Suplente: Elisângela Buscariollo Costa 
RG n° 8.012.345-0 
CPF n° 039.139.149-60 

IV — REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

Titular: Jaqueline Bruno 
RG n° 9.801.934-0 
CPF n° 073.559.579-88 
Suplente: Matheus Nicolette Fernandes 
RG n° 10.225.166-0 
CPF n° 080.519.019-83 

V — REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: Greiciani da Silva 
RG n° 7.798.711-8 
CPF n° 057.859.999-60 
Suplente: Lança Leite da Silva Coque 
RG n° 9.763.024-0 
CPF n° 065.522.279-06 

Titular: Luciane Turci 
RG n° 9.682.769-5 
CPF n° 052.030.309-10 
Suplente: Tatiane Aparecida de Souza Ribeiro 
RG n° 9.481.462-6 
CPF n° 048.787.539-78 ar 
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VI — REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: Cauã Santana de Mendonça 
RG n° 13.927.370-2 
CPF n° 108.431.029-50 
Suplente: Sabrina do Amaral Ciceri 
RG n° 14.225.511-1 
CPF n° 154.115.619-65 

Titular: Monalisa Vitória Ferreira da Silva 
RG n° 16.325.218-0 
CPF n° 092.437.431.47 
Suplente: Ana Clara Trujilio da Silva 
RG n° 15.695.340.7 
CPF n° 151.251.259-li 

VII — REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — CME: 

Titular: Lais Bueno Tonin 
RG n° 9.889.267-2 
CPF n° 057.408.259-03 
Suplente: Dorival Marcos Rodrigues 
RG n° 7.208.417-9 
CPF n° 006.909.699-61 

VIII — REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Gracielle Ernesto da Costa Lira 
RG n° 7.694.762-7 
CPF n° 040.655.479-03 
Suplente: Maria da Silva Sato 
RG n° 6.854.718-0 
CPF n° 019.126.529-27 

IX— REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕE 	CIEDADE 
CIVIL: 

Titular: Olinda de Souza Caldas Bravin 
RG n° 7.050.076-0 
CPF n° 073.160.608-67 
Suplente: Makleyne Caldeira Mou 
RG n° 10.173.230-4 
CPF n° 086.841.969-96 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor 
ficando revogado os Decretos n° 092, de 30 d 
julho de 2021 e n° 252, de 24 de agosto de 2 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 

A SILVA 
cipal 

rk 44 

SARA DA • , e 	RGES URBANO 
Secretá 	
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iro de 20231  
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Titular: Luciara Scarlath Schiming 
RG n° 9.648.881-5 
CPF n° 079.173.719-56 
Suplente: Nadine Saquetti Navarro 
RG n° 13.135.739-7 
CPF n° 100.112.919-90 

Art. 2° Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados 
pelos membros do Conselho, de que trata este Decreto, porém, sem ônus ao 
Município de Umuarama. 
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